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Indicação: 533 / 2022 

INDICA-SE, com observância nas disposições regimentais, o envio de expediente ao Prefeito com
cópia ao Secretário de Educação e Cultura, Guerino Perius que seja realizado em regime de urgência,
a reforma completa da Escola Municipal Cecília Meireles, bem como, a construção de se possível
mais quatro novas salas de aula.

JUSTIFICATIVA

É de conhecimento de todos que a Escola Municipal Cecília Meireles hoje é um dos estabelecimentos
de ensino que conta com o maior número de alunos, uma vez que concentra alunos da Educação
Infantil e Ensino Fundamental do Parque União e também dos Bairros Esplanada, essa situação faz
com que a estrutura da escola fique prejudicada e necessitando constantemente de reparos.
Em visita recente à Escola, estes vereadores se depararam com situações bastante preocupantes,
desde o estado críticos de algumas instalações, até a falta de salas de aula, o que impossibilita os
alunos de contarem com espaço adequado para as aulas, prejudicando seriamente o processo
educacional. Atualmente a escola conta inclusive com salas de aula improvisadas no pátio da escola e
divididas com Tecido Não Tecido, um quadro inaceitável para a educação de uma cidade tão próspera
como Chapadão do Sul.
Estes vereadores entendem que embora já esteja programada a construção de uma nova escola no
Complexo Esplanada, é necessário providenciar condições que garantam o mínimo de conforto e
comodidade aos alunos da Escola Cecília Meireles, enquanto a nova escola não é inaugurada.
Dentre as principais melhorias estão a reforma dos banheiros, troca de pisos em algumas salas,
reforma da rede elétrica, manutenção de todo o sistema hidráulico, construção de passagens cobertas
de um ambiente a outro, pintura completa da escola, substituição de algumas lousas que se
encontram degradadas, manutenção do telhado de forma que sejam consertadas as infiltrações e
goteiras, entre outras melhorias que deverão ser identificadas por um profissional capacitado. Além
disso, é necessário que sejam construídas ao menos quatro novas salas de aula, de forma que os
alunos contem com mais este espaço para as aulas.
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